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ENADO FEDERAL 

CONVÍ 10 o 2020/0017 

Que enLrc ·i cekbram. de um lado, a UNIÃO. 
por intennédio do SE AOO fED RAL c, d 
outro, a s oclação Educacional dos 
Ttabalbadore de BtasOia 'Í:>ando a 
cooperação mútua para pr~>moção de atividad , 
d estági >, enquanto atQ educativo e, colar 
, upervisionado, d senvolvido no ambiente de 
trabalho. que visa à preparação para o trabalho 
p~~utiv d euucundos que e. tejam 
frcqu nt..ando o ensino regular de graduação 
superior. 

A IÁO po.r intem1édio do SENADO FEDERAL, d >ravante denominado apena. E ADO, 
~.;om cde na Praça dos Três Poder~:s, Bra iüa - Distrito ed ml CNPJ n" 00.530.279i0001-15, 
neste ato representado por sua Diretora-Geral. lLANA TROMBK.A, e Assoe. Educ. dos 
Trabal. de Brasília - Faculdade Proce sus, " EP" 708/907 Módulo D A a Sul Brasília -
Distrito Federal CEP 70390079, in crita no CNPJ nn 00.116.962/0001-()0, doravantc 
denominada apena CO VENENTE. neste ato rcpre ~ntada pela Diretora Claudiu Fcmande 
de Araújo, portadora do CPF o 358.66L60 l-53 c RG n° 951210 P/ DF, resolvem elebrar o 
prc ente convênio sujeitando- o convcncnt'c. ã dispojçõcs da Lei n'' .666, de 21 de junh.o 
de 1993, da Lei n° 11.788. de 25 de . etembro de 200 , da Política de Contnttações do St:'nado 
Federal Ane o V à Resoluçà D0 13/2018, do Ato da Comissão Diretora U0 1112015, do Ato da 
Comis ão Diretora n" 1/2020. do AtQ da DiJ·ctoria- eral n° 9 2015, a irn como da cláusulas 
seguintes: 

CLÁU ULA PRIMEIRA 

Este convênio tem por objctiv pmporcionar aos estudantes rcgularmcnlc matdcuJados e com 
frequência efetiva no· respecti os cur~o · de grl'lduaçi'ío da NVENENTE a oportunidade de 
realização de estágio remunerado no SENADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O estágio é ato cducmi o c colar .. upervisit)nado, de: nvolvido no 
âmbito de trabalho do SENADO. que visa única ~ exclusivamenle pr por ionar aos t:stutlante, 
matriculados nos cursos de graduação da CO E ENTE a c mpl mentaçâo de Ctbino c de 
aprendizagt!m, constituind - e em instrumento de! preparação para o trabalho produtivo. por lllt!ÍO 

de treinamento prático, de aperfeiçoamento té ni o-cultural. científico c de r !acionamento 
humano . em e caracterizar como vínculo empregatí io de qualquer natureza com SENADO. 

CLÁUSULA SEGU fiA 

O estágio dar-se-á em funçao do interesse do ENADO, na. área descritas n} Anexo ao Alo da 
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Comi ·são Diretora (A TC) no 1 f /2015. em a.ti idades correlata · ao descnvol imento técnico­
cultural do estagiário, conforme sua formação escolar e área de estudo. 

PARÁGRAFO PRil\1EIRO - O recrutamento de e'tagiários será realizado mediante processo 
seletivo púbJico que a 'segure o principio da isonomia entre os concorrente cabc11d à Diretoria­
Geral do Senado Federal di. ciplinar· o procedimento de preenchimento das vaga., ob.:.-ervando- e o 
di po ~to na Lei no 11.788, de 25 de ctcmbro de 2008, c o ATC no li /20 l5. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O ENADO somente c ncederá estágio:s aos e::,tudantes da 
CO ENENTE que c tívcrem cursando. ao menos, uma matéria do 4° semestre do curso de 
graduação, ob ervando-se o di pot>to no artigo 3"', inciso lU, alíneas ''R", ''b" "'c'' e "d", do ATC n(l 
1112015, para curso de Fi ioterapia, Secretariado Executivo. Biblioteconomia e Tecnólogo. 

CLÁUSUJ .. A TERCEIRA 

A oferta de vagas de estágio por parte do SENADO estará sempre condicion.ada à disponibilidade 
orçamentária considerada a distribuiçã de vagas cstabelecid~ a cada l!xercício. p la Secretaria de 
Gestão de Pes oa doS NADO. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO- ão haverá transferência ou rcpa se de recui"O liilancciros c..•ntrc os 
convenentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O termo aditivos ou novos ajust que viert~m a ser entabulado 
com base no presente termo de convênio deven1o corre ·tmnder fielmente a ua. meta · e 
obser arao as dispo içõe ·da Lei n° .666/1993, naquilo que couber. 

CLÁ.USULA QUARTA 

Incumbe ao SE ADO: 

- .elt::brar t~nno de C()tnpromi ·so de estágio com a instituição de ensino t! o t:ducando. ou cu 
representante Ol.I assi tente legal na fonna da legislação aplicável, zelando por seu cumprimento; 

11 - Elaborar o pla11o de arivídades do estágio, com descrição detalhada de toda as tarefa a 
serem realizadas p .. lo estagiário; 

111 -selecionar os estudam~ de acordo com a área de intere. se e a· nece.'sidades do óroão ou 
selar olicitante de ·ua Adtninistraçao. mediante procc so seletivo que comprccnd ·rá entre ista 
e/ou aplicaçã_o de pro a escrita; 

IV - Contratar em favoJ· do estagiário seguro contra acidentes p<: soais. observada a 
compatibilidade da apólice com valores de mercado e gerir o respectivo contn~to; 

V - Conferir a regularidade da matrícula do educando peranle a CO VENENTE sua 
frcquência regular à ' aulas no decorrer de todo o período do c tágio: 
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VI - Manter à d1. pon1bilização da ti calização. documento qu comprovem a relação de 
estágio; 

VIl - ofertar instalaçõc que tenham condições de proporcionar ao educando atividade de 
aprendizagem social, pro fi,. innal e cultural: 

VIII - avaliar e garantir que o estagiário não dcse1wolva suas atividade em ambientes perigo os 
ou insalubres; 

IX -Zelar pela proteção do e.tagiário contra práticas di ·criminat'rjas de q talquer espécie. as im 
como assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho; 

X - Indicar servidor efetivo ou comis~iona.do do seu quadro de pe soaJ, com u me, ma fonnação 
ou experiência profi sional na área de conhecimento desenvolvida no curso do c!Stagiátio, para 
orientar c supervisionar a realização dos estágio ; 

XI - orientar e acompanhar as atividades do stagiário, bem como cientiticá-lo dos u d.ircit<.lS 
e deveres; 

XII - garantir a ompatibílidade entre as atividades desenvolvid. no estágio e aquelas previstas 
no termo de compromi so; 

XIII - controlar a frcquência e horário das atí idade do e tagiário. segundo o parâmetros 
fixado no tenno de compromisso re pectivo, ~ itando que qualquer atividaúc rela.ti a ao e tágio 
·eja desenvolvida pelo educando além do período previsto no tenno de compromis o: 

XIV - atestar a frequência do estagiário e r~gi trdr o respectivo ptrriodo d~ rece ·:o obrigatório; 

XV - Provídcnciar a emissão da folha e o pagmncnto mcn al da bolsa de e tágio c do auxílio­
transporte do estagjádo· 

XVI - enviar à CONVENENTE, com periodicidade mínima de 6 (s is) me·e-, relatório de 
atividade com vista obrigatória ao estagiá1i : 

XVII ·- por ocasião do de:lígamcnto do e. tagiário, entregar uma via do tetmo de realização do 
stágio com informação das atividade desenvolvida., do período de realb:~ação do ~stág.io c do 

resultado da avaliação d de. empenho. 

PARÁGRAFO NICO- Aplicam-:;~ aos ~stágio n Senado Federal as nonnas gerai: de controle 
e vedação ao nepotismo. 

CLÁU LA QUI1 TA 

Incumbe à CO VENE TE: 

-Celebrar termo de compromi so com o SENADO c c mo educando. ou eu representante ou 

Praça dos Três Poderes- Senado Federal- Ati&KO D- Bloco 7- Av. N2- CEP 70165--900 - Brasill8- DF 

Telefone; .55 (61) 3303-31 O 7 - estagiosenado@senado.leg.br 3 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F9BAEFE00037AE37. 

00100.072347/2020-88

• 
i'l!f.. . 

[!] ~ . : 

Proces o n() 00100.00.442/2020-96 

ENADO FEDERAL 

assi tente legal na forma da lcgi laçào aplicá cl, zelando por seu cumprimento. indicando a 
condições de ade-quação do estágio à propo ta pedagógica de> curso. à etapa c m dalidade da 
foonação escolar do e tudante e ao horário t: calendário es..:;olar; 

11 - lndicar formalmcn1 • o seus responsáveis para prestar informações ao E ADO ~obre o 
calendá1io escolar. a regularidade de matrícula, frequência à. aulas e formatura de seu ~tudantes 
que realizam estágio~ 

111 - jndkar professor oricn1ador. da área a ser de envolvida uo estágio. como responsável pelo 
acompanhamento c avaliação das atividade do esta&tiá.rio; 

IV - Fornecer aos e dantes selecionados declaração gratuita de matricula c d eme tre 
cur ado. e o calendário e colar. partes integrantes do presente convênio, pa111 que o E ADO 
proceda à cootrataçào dos me ·mos~ 

V - Informar imediatamente ao ENADO. por escrito, :obre a ocorrência de trancamento de 
matricula, transferência de curso ou de instituição de ensino, conclusão do curso, abandono do 
ctu-so ou de qualquer irreb'lllarídade na frequencia do · eus alunos que e. t~jam em atividade d~:! 
estágio no SENADO· 

VI - Exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (. ei ) meses, de 
relatório das atividad s de estágio; 

VIl - comunicar ao SEN/\..00. no inicio do periodo letivo ~ datas de realização de avaliações 
escolar~ ou acadêmicas. 

Vlf - informar. ·e cur. o à distância, endereço, telefone e pessoa re ·pon ·ável pelo polo t1 i co 
localizado dentro do RIO -DF, bem com encaminhar relatórios e documentos para a sinalura na 
sede. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em nenhuma hipótest: será cobrado do e tagiário qualquer valor 
correspondente às açõe; administrativas da CO 'E ENTE rdativamente ao cumprimento do. 
tenno do pre ente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA 

A formalização da conces ão do estágio efeti nr-se-â mediante Lermo de compromi s pr · prio~ a 
er firmado entre o SENADO, a C'O ENENTE e o estudante. ou ~ e11 repre ·entante ou a ·sü;tente 

legal t'\a forma da legislação aplicável. 

PARÁGRAFO ú l'CO - Do termo de cornpromis, o de estágio deverá constar o plano de 
ati idades do estagiário, com descrição detalhada d lodas as tarefas a ·ercm realizada pelo 
estagiário, bem como a obrigação de elaborar relatórios de atividades, semestralmente. por meio de 
aditivo , realizada, no decorrer do e tágio . 
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CLAUSULA SÉTJ~1A 

A duração do estágio será de 6 (seis) meses, podcnd ser r 'novado por igual perlodo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Em se tratando de estagiário com deficiência, a duração do Lágio 
é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual periodo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- É a cgurado ao estagiário o recc, o rcmun rado de 15 (quinz ) dias 
consecutivo a cada 6 (seis) mõses de e tágio, a 'erem gozado. preferencialmente durante as fétia 
escalare . 

PARÁGRAFO TERCEIRO- a hipótes do Parágrafo Primeiro crá aplicado o reccs o d 30 
(trinta) dias a cada 12 (doze) meses de estágio. 

PARÁGRAFO QUARTO - Apó 5 (cinco) mcsc .. de estágio, o estagiário deverá fazer 
agendamento formal de . eu rece. so, em comum acordo com o seu supervisor e, caso não o taça, o 
Serviço de Gestão de Estágio do SE AD programa.rá automaticamente o recc . o do estagiário 
para o sl!xto mês do estágio, sendo vedada a indenização do período a pó ' o encerramento do 
fnculo. 

CLÁUSULA OITAVA 

A jornada de ati idade em estágio será c;lc 4 (quatro) horas dlárias 20 (vinte) horas s manais~ em 
horário compatível com as atividad~ acadC'luicru:. e deverá conswr do termo de con1promt so. 

PARÁ GRAFO PRfMEIRO - Caso a .ONVENENTE adote verífi a õe~ de aprendizag m periódica 
ou finais. no perlodos de avaliação, a cat·ga horária do estágio será reduzida pda metade. mediante 
pr~ entação de caJendário oficial da instituição de co, ino ao . upçJvisor d · c&tágio. 

PARÁGRAFO SEGU DO - Em situações e cepcí nai. , e desde que previamente autorizad<l 
pelo upervisor, a insuficiência ou e, cedente d\; jornada diária d veràó ser compensado p lo 
c tagiário nos 30 (trinta) dias subsequ~tes. 

PARÁGRAFO TERCEiRO- ex edente de jornada diária de que trata o parágrafo anterior 
não poderá ultrapas. ar 2 (duas) hor~ . 

PAR 'GRAFO QUARTO -Em hipóte e alguma o ex~ed nte de joma ia diária erá ind~nízado 
ao estagiário. 

PARÁGRAFO QUI~TO - O estagiátio que cumular em ondiçao ·om a de ervid r do 
F.NADO deverá cumprir jornada minima de 4 (quatro) hora s manais, n serem dLtribulda. a 

critério do supervisor. s m pr juízo da jornada normal d trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO- O e, tagüírio de curs à distância (EAD) deve obrigatoriamente realizar 
a atividades de e tágio nas dependências do ENADO FEDERAL em Bra ília-Of. 
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CLÁUSULA NONA 

Poderá o estagiário ausentar- 'c, sem prejuí7A da bolsa de estágio. 

-Por até 15 (quinze) dia. para tratamento da .'aúde dentro do periodo de I (um) ano; 

11 - Por (oito) dia · con ccutivos em razão de falecimento do cônjuge, companheiro pais 
madrasta ou padrasto, filho , enteados, menor sob guarda Oll tutela innão ; 

111 - pelo dobro do dias de convocação, em virtude de requisição da Justiçn Eleitoral durante os 
pelÍodos de eleição; 

IV- Por l (um) dia. por motivo de apre cntação para ali. ta~memo eleitoral, ali tamento militar e 
elcção para o rviço militar: 

V -Por l (um) dia, para doação de sangue~ 

VI- P r 1 (um) dia, por motivo júri e outros servjço. obrigatório por lei: 

VIl -por 8 (oito) dias para casamento: c VIfJ- por 5 (cjnco) dia para patemídadc. 

PARÁ GRAFO PRlMJi: lRO - A comprovação da · sítuaçôes elcncadas no captll será feita 
diretamente ao upervi 'Or do e tágio, mediante ~ntrega d(ls devidos atestados. d~darações 0\1 
ce1tidõe , no prazo máximo de 2 (doi$) dia · útds A contar do in1do da ausl!ncia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As ausências de que tratam e. ta Cláu. ula respeimrã , em qualquer 
caso, o prazo de duração estabelecido no contrato de estágio. 

PARÁ GRAFO TERCElRO - Será admitida a suspcnsao temporária do c tágio, com su. pensao 
do pagamento da bolsa de estágio e do auxílio- tran. pmte e com a su~pen·ão da conragem do 
periodo de e tágio. pelo pr.1zo máximo de 6 (sei·) me e , a pedido da estagiária~ em decorréncia do 
na cimento com vida de filho. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pedido de ·u pensao ternporátia previ to no parágrafo auLerior 
deverá ser instruido com cópia da certidão de nascimento ao Serviço de Gestão de Estágio do 

ENADOno pra7..0 d 2 (dois) dia. úteis. 

PARÁGRAFO QUI TO - etá admirida a 'U peo ão temporária do I:)Stágio e da respectiva 
remuneração por, no mâx.imo. 30 (ninta) dias paro rt!gularizas·ão du m tricula do e tagiáno junto â 
in ·tiluíção de ensino, em inlcrçupçâo da contagem do pedodo d estágio . 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

A bolsa de estágio mensal e o auxílio-tran porte de idos ao estagiário terão :eu.. aloretõ fixa.dos 
conforme o Ato da Comissão Diretora do S nado Federal nQ 11 /2015, valores esses que serão 
especificados nos respectiv Ténno. de Comprorni so de Estágio que vierem a ser firmados em 
razão da execução do prescnt convênio, cuja dcsp a correrão exclusivamente por conta do 
SE ADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O auxílio-transporte será pago em dinheiro juntamente com a 
bol a de estágio e , erá ·empre proporcional aos dias efetivamente trabalhad l ·. 

PARÁGRAFO EGUNDO- Não será descontado da bolsa de csrágio qualquer valor rcfcreutc 
ao auxflio-tran porte. 

PARÁGRAFO TERCElRO - Para o recebimento dos valores descrito neste artigo. o estagiário 
manterá coma corrente nos Banco~ conveniados. 

PARÁGRAFO QUARTO - S rá retido o pagamento da boi ·a d tágio nos ca os de dan )S ao 
erário. aí incluído o extravio ou a não-de oluçào dos livro · e demai$ o~jc::tos do patrimônio da 
Biblioteca, ou a não d~.;volução do crachá. 

PARÁGRAFO QUINTO- O SENADO não custeará quaisquer de. pesas de estagiários além do 
a1:1Xílio-tran porte previsto no caput, excetuados os reembolsos cvcntoalmcntc devídos por 
d , pesas efetuadas no interesse do SENADO. de caráter urgcnt e imprevi ívcl, nas quais, em 
virtude de expre ·sa solícitação rt=alizada por , eu , uperviso • o e. tag,1ário tenha incorrido à~ uas 
próprias expensas. comprovadas m~diante d umenfa ão hábil . 

PARÁGRAFO SEXTO- O e tágio realizc,do por servidor do EN DO , erá neces ariamentc 
oluntário, não gerando qualquer cspéci~ de remuneração adicional. 

LÁUSULA DÉCThtA PRJMEIRA 

O desligamento do e tágio se dará: 

I - Por afastament do e ·tagiário, p r moti o de saúd própria ou familiar, por mais de 15 {quinze 
dias consecutiv s u 30 (trinta) dias intercalados. dentro do pcriodo de OJ (um) ano de estágio; 

11 - Pelo não compar cimento do stagiário. sem moti o justifi ado. por mai de 3 (três) dias, 
canse utivo ou não no período de 1 (um) mês, ou por 10 tdez) dias, con.'e ·utivos u não, durante 
o período d 01 (um) ano de estágio, res ·al ados os período· de r~ es o e d avalíaçôcs acadêmicas, 
mediante prévio e indispensável ajuste com o . upervi ··or do estágio; 

111 -pela interrupção ou conclusão d curso; 

IV- Por incon·er o esttti:,riário em qttai, quer das proibi ·õcs previstas no artigo 12 do A TC n'' 
ll /2015; 
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V - A pedido do cstagjário; 

VI - A qualquer tempo. a critério da Admini ·tração do SENAD , especialmente se não forem 
·observadas as disposjções do art. 11 d > A TC no ll /20 15~ 

VIl -por receber, o estagiário, do SE ADO ou da instituição de en .ino. conceito de comprovada 
insuficiência em avaliação de desempenho depoi. de decorrida a terça part do t mpo previsto 
para a duração do e tágio; 

VIII - pelo descumprimento. por parte do estagiário, das condições do tenno de c mproroisso. 
inclusive na hipótese de prorrogação do período de estágio· 

IX- Automaticamente, ao ténnino do prazo ~cord<Jd ;_ 

X - A contar do nascimento com vida, para a estagiárja que não ·oiicita.r c pJcssamcnte a 
su ·pensão de que trnta o parágrafo terceiro da Cláusula Nona deste convênio. 

PARÁGRAFO PRl-"fEIRO -Nas hipóte e de afastam nto c nsecutivo prc ista no inciso I. e 
mediante expre. sa solicitação do supt!rvi o r do estágio à ecretaria de Ge ·tão de Pes ·ou do 
SE ADO, o afastamento do e~tagiário por motiv de saúde própria ou familiar poderá er ·upedor 
a }5 (quinze dias, a partir de quando ficará susp<Hl ·o o pagamento da boi. a d~;; tágio e do auxfli -
tran porte. limitado ao prazo máxim de 30 (b'inta) dias. 

PARÁ GRAFO EGUN DO - Fi a vedada a rcadmis ·ão do estudante no Programa de Estágio do 
nado Federal no mesmo curso em que rcali7.ou estágio. 

PARÁGRAFO TERCE.LRO - O pag~unento da boll'a de estágio e do au ílio-rran. potte ·crá 
suspenso a pattir da data do desligamento do e, tagiário, qualquer que . eja a sua causa. 

PARÁGRAFO QUARTO - No. ca. os de formatura, o estagiário deverá , er de ligado até, no 
mâximo, 5 (cinco) dias úteis após a data de término do · mestre letivo de ua instituição de ensín . 

PARÁGRAFO QUINTO - Os afastamentos por licença médica de 1agjários serão concedido:), 
tendo por base atestados médicos os qunis. se maior que 1 (quinze) dia , devem er 
encaminhados ao Serviço de Gestão de E 1ágio do SENADO em p riodo não ··uperior a 48 
(quarenta c oito) horas do início do afastamento. 

CLÁ SULA DÉCIM SEG'U OA 

O pr ·ente convênio terá a duração de - (cinco) ano ·. a comar da dala de ua as i natura, pode11do 
ser alterado, mediante termo aditivo, desde que as alt'craç.ões que vcnbam a ser implementadas não 
contrariem as dit;;posiçõc da ei n•l ~.666/ 199..), da ei n" L L7 /200, e do Ato da Comis ·iio 
Diretora no J 112015, ficand o EN DO iocumbid< de providenciar as respectivas publica4JÕe · no 
Diário Oficial da União. 

PARÁGRAFO PRIMElRO - Este convênio poderá ser extinto de comum acordo cmrc os 
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SE ADO FEDERAL 

convcncntc ou. unilateralmente, desde que o denunciante comunique sua decisão. por c crito, no 
prazo mínimo de 20 (vinte) dias de ante~.;cdência, ou poderá serre cindido de imediato, no caso d 
descumprimento de quaisquer de ua .. cláusulas ou condiçõi! ... 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Convênio não 
prejudicará a conclusão dos estágio.s em curso. 

CLÁUSliLA DÉCIMA TERCEIRA 

fica eleito o foro da Justiça Federal em Bras11ía-Or, com exclusão de qualqu~r outro, para solução 
das dúvida ou questõe de orrentes do cumprimento do presente convênio. 

A , im ajustadas. firmam a. partes o pre. ente in. trumento, em dua. ias7 na pre ença das 
le ·temuohas adiante nomeadas, que também o subscre c:m. 

Brasília, _ de----- de 2020. 

ILA 
DJRETORA-GE 

Assoe. duc. dos Trabal. de BrasíUa - Faculdade Proccssus 

Diretor da AD ON Diretor da SEGP 

U: COPT-1\C !>ECO, .bt'C'(l 2llliY·MlNUT ASA llt!Xl DE tOtYP!'RA Au ITCMCA. (0, '~ :tO E !>IIOT<KOI.O OT INn: ·~·(!f. PRtX'F~!.\J. - ~0\'0 
C. ' .!44:! :!OZO <LP) 
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